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CLÁUSULA 4". PREÇO

4.1 - Os Preços ofertados pela empresa signâtária
Precos foi decorrente da r-"spectiva classificação no
esta ata, conforme se seguc:

da presente Âta de Registro .le
Pregão Eletrônico qLle orjgiDou ii
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9F

#g

A&4Ç-ATI

ATA DE REGISTRO DE pREçOS Ns 10.001/2022.

PROCESSO N.e: lO,OOl /2022-SRP.
MODALIDADE: PREGÀO ELETRÓNICO PARA REGISTRO DE PREçOS.
VALIDADE: 12 MESES A PARTIR DA DATA DA PUBLIcAçÃo.

Aos 22 djas do ntês de fevcreiro do ano de 2022, a prefeitura clo MunicÍpio de
Aracâti/CE, com scde no endcreço: Rua Santos Dumont, ns 1146, Fariâs Brito,
CEP 62.800-000, Aracati, Estado do Ceará, inscrjta no CNpl/MF n.o

07.6A4,756/000L-46, através do órgão Gerenciador a SECRETARIA DA SAúDE,
representãda, nesse caso, por sua Secretária, tendo como 

^utoridadc 
Superiol.a

Sra. Cristiane Araújo Vieira Alves, inscrita no CPF sob o n.a 743.300,633-87, no
uso de suas atribuições, em face da classificação das propostas de preços no pregão

Eletrônico em epígrafe, tendo como fundamento a ata de julgamento e classificação
das propostas de preços, RESOLVE registr.ar os preços para o[s] serviço(sJ do
objeto indicado adiante, sujeitando-se as partes às determinaçõcs da Lei 8.666/93
e suas alterações, da Lci na 10.520/02, para que opere seus efeitos jurírlicos e

legais,

CLÁUSULA 1à . DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modaljdade pREGÃO ELETRôNICO Na 70.OO7/2022-
SRP sujejtando-se as partes às üormas constantes do lJecreto Municipal no 012, dc
07 de fêveleiro de 2017, da Lei 10.520, de77/07/2002 e cla Lei na A.666/93 de
21.06,93 e suas alterações.

CLÁUSULÁ 2" - DO OBJETO

2.1 Constitui o objeto da presente Ata a Seleçâo de melhor pr.oposta visando o
registl'o de preços para futura e eventual aquisição de ffi.aldas descartáveis,
óleo cicatrizante c lenços umedecidos), através da Secr.etaria de Saúdc do
Município do 

^racâti/CE,

CLÁUSULA 3" - Do óRGÃo GERENCIADoR
3,1- Secretaria dc Saúdej

1o"..;
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NOMIi DA LICITANTE: DISTRIMÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉ,DICOS E
ODONTOLóGICOS LTD,{
rNscRIÇÃo No cNplt 16.902.6L2 /OO01-OO
ENDEREÇO: RUA E (LOT DOS EXPEDICTONÁRtOS II), 58, CEp 60.77+-705,
BAIRRO DENDÊ, FORTALEZA.CE.
REPRESENTANTI LEGAL: FREDERICO ERNESTO NOBRE DE MILo
INSCRIçÂO NO CPFt 656,129,653-2O

Fiàldâ dcscartávol, iipo formato: anâtômico,
(âhanho pÊqueno, Foso usuário: ató 40 k&
carâctcristicas adicionâis: ilo.os do gêt,,hãs
ahrlvrzameDt., r.ix! ajusráv.1, ripo adosivo
ílxâEà! fitrs âdesivâs multr ajnstávris, !ipo
usuárior âdulnr, u$: aiEodio Dào deslâça quando

Fraldr .lescartável, tipo lonnàro anatômi.o
tamanho: nédjo, peso usuá ô: de 40 a 70 kC,

caracrerÍsticas adicionais: flocos de gel, abis
antiv.zrfrchto, farxa ajustávcl, tipo adesivo
Íixação: fitas rde5ivas hulri aiNráveis, tipo
usuárjo: àdulto, uso: algodão r'ão desfaça quando

Fralda descãrtável, tipo tormato: antômicq
tamanho: gr.hdê, pêso ustrário: acima de 70 kE,

carácterÍsticas adicion.is; nocos dê gel, abas
antivazamento, fáixá .justável, liDo ádesivô
fiEqio: frtas âdesivas hulti ajusráveis,
reutili2ávei5 usor algodão não desfaça quando

F.alda doscartávêI, ripo formator anatôhico,
tâmanho; Srahde, peso usuário: ácjha de 90 kB,

carâ.teristicas adicionais: flocos dê gel, abas
antivazâhento, faixa ajustável, tiDo adesivo
ffxâção: fitâs adesivas multiâjustáreis,
reutllizávêis nso: âlgodão não deslaç. quando

Fralda dcs.nrtável, tipo foü1ato; nnatônli.o,
tâmanho exn'agrandc, peso usuá.iô: à.ihr d.
120 ks, câracteristi.as âdi.bhils: lo.os dc gel,
abis antivazrmerio, Íàirà ajLrstável, tipo adêsivô
fixaEào: litrs adesivas multi ájuíívels,
reutiljzávcis, uso: alBodão não desfaça qu.ndo

tipo IorDrâto anatôni.o,
tahânho: médio, D.so usuário: ató 10 kg,

ca.acteústicas ãdicionais: no.os ds gDl, âbas
antivâzâhetrto, faixa ajustável, tlpo adesivo
fixaçio: 6tas ,desivâs multi ajustáv.is,
reutilizáveis, iiFo uNário irilârtiL, usor ahtodão
tão dcsiaçr q ando môlhâdo

descirtávêI, tipo formato aDrtónrno,
tinrahho: gDDde, l).s. !!uáüor ató 1s kg,

cr...teristi.âs adicioniis: nocds il. grl, rbas
âhtivazamento, làixà ajustível, tjpô âd.sivo

'iD
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nxaçãor Íltas adesjvas mukiâjustáveis, tipo\U

1.8

Fraldâ dcsca.táv.l, tipo iormâto âhatônnco,
tâmanho: êxtrasrâtrdc, peso usuário: acina dc 16

kg, cara.teústi.as âdicionais: 0..os de sel, aLrs
artivâzahento, fâixà ajustáv.1, tiDo adesivo
ffraçãor fitas ãdesivas nrukiaiNráveis, ripo !so

56500 a,1z 40,680,00

vÁl,oR ToTÀL t,oT! 011 R$ 527,319,80

ITENI ÊsPEctFIcAÇ,10 UNITJ QLTINT
UNIT,

2t

ol.! âüÍilla. da.i.rtrizaçio a b:sc do ótco
vcsetal poliln\aturado (Ejra$.11, a.ido linolei.o
Gsel, ácido c4ri.., ralnnrato d. rerinol
(vjt nürâ à], àcdato dc tocolcrol (vft.mina cl,
púctina de soja, antioxi{lahre (3HTl, fhsco conr
100 nl. Ehrbâlasem..ü dados dê identiff.açáo c
pro.odên.jâ, data.lu vâlidadc e rcgisrro no
ministóÍio da saúdo.o,no Froduto D.dico,

10.000 NUTRI[X 37.700,00

V LORTOT^I Do L0TE 021 R$ 37,700,00

4.2 - Nos itens decorrente desta Ata, serão observados os preços, a especificação
dos bens, os quantitativos, marcas, empresas fomecedoras c representante legal
como também as cláusulas e condições constantes no edital, e a proposla da
empresa signatária da prcsente ata.

CLÁUSULA 5. - DA coNTRATAÇÃo
5.1 - Após a assinatura da Ata de Registro de Preço, em sendo realizacla a

contratação, será firmado Termo de Contrato, conforme minutâ anexa ao presente
ldital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco] dias úteis, a

pal tir da data de recebimento da convocação encaminhada à licitante veDcedora;
5.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
parâ a assinatura do Termo dc Conhato ou aceite do instrumento equivalente, a

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou acelte da Adjudicatária,
^ mediarte correspondência postal com aviso de recebimento IARJ ou meio

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 [cinco) dias, a contar da

data de seu recebimento.
5,2,2, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e âceitâ pela Administração.
5.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de
contrato ou instrumento equivalente, decorrentes desta licitaçãc, somente será
analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e deviclamente
fundamentada;
5.4 " O prâzo de vigência da contratação, quando couber será de 12 (doze] meses.
Nota Explicativâ: A vigência do contrâto poderá ultrapassar o erercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente etnpenhadas
até 31de dezembro, pâr.l fins de insc ção ent restos a pagar, conÍbrme OrientâÇão

I
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5.5 " Se a AdjLrciicatária injustificâdamente recusar-se a assinâr o Contrâto, poderá
ser convocada outra licitantc, desde que respcitada ordem de classiflcaçào, para,
depois de feitâ a negociaçào, verificada a aceitabilidade da proposta e

comprovados os requisitos de llabilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das
sançôes previstas ncs[e Edita] e das demais cominações legais;

5.6 - A execução contratual será acompauhada e fiscalizada por Agente Públjco
especialmente designaclo para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação,.le
acordo com o cstabclecido no art.67, da Lei Federal np 8.666/1993, a ser
inforrnado onando da lavrâtura do instrumento contratual,

CLÁUSULA 6, - Do RECEBIMENTo E cRITÉRIo DE ACEITAçÂo Do oBJETo
6.1 - O recebimento e Execução do objeto serão feitos apenrs de Forma parcial, à

medida que for sendo solicitado, devendo ser cntregue e executado no prazo e

local designado pela AdministraÇão, conforme o estabelecido na Ordem de
Fornecimento.

6.2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização dos prodlrtos no ato da entrega,
reseryando-se a CONTRATANTE o direito de não proceder ao recebimento, caso
não encontre os mesmos em condições satisfatórias.
6.3 - A CONTMTADA devcrá cu:rplir obrigatoriamente os prazos das cntregas
solicitadas pela CONTM,T^N'fE, sa]vo cm caso de alteraçôes, que deverào ser
comunicadas em urn prazo infcricr às 48 Iloras,
6.4 - No ato das entregas, caso os plodulos sejam recusados, os mesmos serào
devolvidos, devendo haver reposição de acordo com as exigências editalícias.
6.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedo| devcrá consuitar a

C0NTRATANTE quanto à substituição por um produto sirniiar, com dois djas de

antecedência. A solicitação deverá sel acompanhada da justificativa em até dois
dias antes da entrega e encaninhâda à CONTRATADA, que deliberará soble a

aceitação ou não do pedido fbrmulado,
6.6 - O recebimento do objeto, pcla CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos
seguintes procedimentos, observando o disposto no art.74 da Lei lcderal na.

A.666/931

al Proviroriàmcnle, pJra e,'cito de Dosreriol Verilicdcâo d:r conlormirladc
do objeto com as especificações contidas no Telmo de Referêncja, c,

encontrada alguma irregularidâde, ser-á fixado prazo para correção pela
CONTRATÁD1.;

b] Definitivamente, mediantc it verificaçào do afendimeDto às

especificações contidas no Termo de Referência e consequente aceitação.

CLÁUSULA 7" - Do PAGAMENTo
7,1 - 0 pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela
Contratante, em âtó 30 (trintal dias contados a pâftir da data da apreseDtaçap da

Nota Fiscal/Fatura pela CoDrratadai 
V
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7.2 - Havendo erro ra apresentação
impeça a liquidação da despcsa, o pagarnento ficará pendente ató que a Contratada
providencie as medidas saneadoras, Nesta hipótese, o prazo para paganento
iniciar"se-á após a comprovação da regularização da sitrleção, não acarretando
qualcluer ônus para a Contratantej
7.3 - A Contratada regularmcnte optânte pelo Simples Nacional, instituído pelo Art.
120 da Lei Complementar na 123/06, não sofrerá a Íetenção quanto aos impostos e

contribuições rbl.lngiLloi pc:o rcfericlo reglnrc;
7.4 - O pagamento será efetuado ltor meio de transferêncja bancária ent conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratadaj
7.5 - A Contratante não se responsabiljzará por qualquer despesa que venha a ser
efêtuâda pela Contratâda, que porvelltura não tenha sido acordada no contrato;
7.6 - A Liberação do pagametto fica condicionada à aprescntação de documentos
em originais, xerocópia acompanhadas dos originais ou de xel.ocópia autenticada,
da reBularidade p;lra com as Iazendas Federal (CND Tributos Federais], Esta.lual

ICND Tributos UstaduaisJ, Municipal [CND Tributos Municipaisl e Tr.abalhista

ICND TrabalhistaJ;
7,7 - Nenhum pâgamcnto será efetuâdo à CONTMTADA, enquanto pendentc cic

liquidação por qualquer obrigação finaDceira, sem que isso gere Cireito à âlteração
clos preços, ou de compensação financeit'a por atraso de pagamerto.

CLÁUSULA Bê - DA DESPESÀ

8.1 - As despesas decoIIentes das contratações orjundas da presente Ata, cllrrul io
à conta de dotaçõcs orçamenlárias consignadas nos respectivos orçarnentos
municipais vigentes, em favor da Seclctária Municipal de Saúde, à época da

expedição das competentes ordens de compra/âutorizações de fornecimcnto.

clÁusut,A 9! - Do REAIUSTAMENT0 Do pREço E Do REEeutLiBRIo
ECONÔMICO-FINANCIIRO

9,1 - 0s preços registrados r]ão sofrerão reajuste durante i1 vigôncia da Ata dc

Registro dc Preços - ARP, salvo na cotrdição clo tcol do itcm 7.2 desta, utilizatldo a

variação de índices oliciais à época do reajustc,
9,2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardaclores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou, aindâ, em caso de força rnaior, caso fortujto ou fato do príncipe, coniigurando
álea econômica cxtraordinária e extracontratual, poderá, mediantc proccdimento
administrativo ondc restc demonstrâda tâl situação e tcrmo de alteraçào, ser
restallelecida a relação que as pal'tes pactuaram iniciaimente entre os cncârgos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do scrvrço,

objetivando a manutenção dc equilíbrio econômico-fínanceiro, na fonna do Art. ó5,

I

9ã:
l:3

Itrciso II, AlÍnea "d", rla Lei 8.666/93, podendo ser regisrrado por silnples apostila

t§Bq).

iD
Fiscal/Fatura ou circunstância que
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CLÁUSULA 104 - DAs oBRIGAçÕEs DA ADMINISTMÇÃo
10.1 - Fiscalizar a realizaçâo do serviço contratadol
10.2 - Zelar pela ficl execução do objeto e pleno atenclimento às especificaçôes
explícitas ou implícitas;
10.3 - Assistir a C0NTRATADA na escolha dos métodos execLltivos rnais
adequados;

10.4 - Exigir da CONTRATÁDA a modificaçâo de técnicas inadcquadas, para nrelhor
qualidade na execução do objeto licitâd(r;
10.5 - Vcrificar a adequabilidade dos Lecursos emp|egados pela CONTRATADA,
exigindo a meihoria dos serviços dentro dos prazos previstos;
10.6 - Estabelecer cliretrizes, dar e receber informações sobre a execução do
Contrato;

10.7 - Detcrminar â pâralisação da cxecuçâo do Contrato quando, objetivamente,
constatacla uma irregulâridacle quc precisa ser sanada, agindo com firmeza e

prontidão;

10.8 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláLlsulas neie estabelecidas;
10.9 - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquiJo que ultrapassar às suas

possibilidades de correção.

clÁusuL^ r r4 - DAs oBRrcAçÕEs DA BENEFIctÁRIA DA ARp
11.1 - Recrutar elenrentos habilitados e com experiência pal'a tal filn;
11.2 - Executar o serviço através de pessoas idôneas, assuminclo [otal
l esponsabilidade por quaisqucr danos ou fal[a que venha â comctel. no
desempenho de suas funções, podetldo a CONTRATANTE solicitar a substituição
daqncles cuja conduta seja julgada inconvenientej
11.3 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do serviç0, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem soljcitados pela CONTRATANTE; 

É

11.4 - A CONTMTADA é obrigada a reparar, corrigir, removcr ou substituir, às f
suas expensas, no total ou em partc, o objelo do contrato cm que se verificarem i
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução, i ;
11.5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indirelamente, incidam soLrre a !":
prestação do scrviço contratado, inclusive quanto à mão-de-obra, salários, t i ,
alirnentação, estadia, encargos sociais, trabalhistâs e previdenciários, assim como !!l
lucros, despesas administrativas, riscos, transportes, seguros e demais ônus fiscais; """

11,6 - MaDter durante toda a execução do projeto, em cornpatibilidade com as

obrigaçôes por ele âssunidas, todas as condições de habilitação e qualiflcação
exigidâs nâ licitação.
11.7 - A CONTMTADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os

âcréscimos ou supressões do valor irlicial âtualizado do objeto da presente

licilaçáo, nos lcrmos do art. b5, §1, da Lei r)" 8.b66l93. /l\\Y
I
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clÁusura rz, - ol vtcENCIA DA A GISTRO DE PREçOS

12,1 - A presente Ata de Registro dc Preços vigorará por um período de 12 [doze]
meses, contados a partir da sua publicação, podendo ser prorrogada por igual
período, consoante legislação em vigor.
12.2 - Nos termos do artigo 15, §4e daLei 8,666/93 e suas âltel.ações, dur.ante o
prazo de validade clesta ata dc registro de preços, a adntinistração nào será
obrigada a contratar', exclusivamente por seu internlédio, o objeto refcrido t.ta

cláusula segunda, podcndo utilizar, para tanto, oLltl'os meios, desde que pernlitirlos
pol lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer.espucic âs

empresas signatárias.

clÁusuLA 13" , DAs ALTERAÇõES NA ATA DI REGIsTRo DE pREÇos

13.1 - A Ata do Registro de Preços podcrá sofrer alterações, obedecidas às

disposições contidas no artigo 65 da Lei Fcdcral na 8.666/93.
12.1,1 - Os prcços regisÍados poderão ser revistos em decorrôncia de eventual
redução daqueles praticados no »ercado, ou de fato que eievc o custo do serviço
registr'ado, cabeDdo a Administração, prontover as necessàt'iàs negociações junto à

Beneficiária da ARP.

13.2 - Quando, por motivo superveDiente, o preço inicialmente registrado tornar-
se superiol ao preço praticado no mercado, a Administração dcvcrál
13.2.1 - Convocar a empresa adjudicatá a, para negociâr a adequada redução do
pleço;
13.2,2 - Liberar a empresa adjudicatária do cornpromisso assumido, caso se

früs[re essa negociação;

12.2.3 - Convocar as remanescentes visan.lo igual oportunidâde de negociaçáo.

13.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o presta.lor
de scrviço, mediante requelimento fLrndamentado, demonstrar a impossibilidade
de cunrprir o compromisso, a Administração poderá:

13.3.1 - Liberar o prestador de servico do compromisso assumido, scm iniclar
procedinento para apurar falta que implique cnr aplicação de penalidacle, se

confirmâdo a veracidade dos lnotivos apresentados e se a comunicação ocorrer
anlcs do fredido par,1 cxecu(ar os scrviçosi
13.3.2 - Convocar os demais prestadorcs de scrviço visando igual oportunidadc dc
negociação.

13,4 - Iirustradas as negociações, a Administração providenciará a revogação da

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção de

contratação mais vârtajosa,

CLÁUSUIÁ 143 - DO C.ANCELÂMEI,ITO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 " A presente ata de registro cle preços poderá ser cancelada de pleno direito:

g

I
éi
ilÊ:

r;ã
!ãr

14.1.1 - Pela administração quandol

(t55 88) l47l l0\0 ' (55 88) 3471 I94S w,v!w.r,dL.t.Le.gov.b'



\ PRI.I]:ITTJN,\ DÔ

.,!l lRlcarl---7 ^,,.-^",.,, ^".,,.,,,.,,a] A detentora não cumprir as constantes desta Ata de Registro de

Preços;

bJ Em qualrluer das Ilipótcses de inexecuçâo total ou parcial na execução do
serviço, a critório da administração;

c) 0s preços registrados se aprescntarem superiores aos praticados no
mercado; e a beneficiária cla ARP não accitar reduzi-loj

d) Por razões de interesse público devidamente demonstrâdo e justificado
pela administratãoj

14.1.2 - Pelas signatárias, quando, mediallte solicitação por cscrito, comprovarenl
estar impossibilitadas de cümprir as exigências desta Ata de Registro de preços,

ou, a juízo dâ Administração, quando comprovada a ocorrência das hipóteses
previstàs nos arts. 77 e 78 e na forma dos arts 79 e B0 da Lei Federal B.ar66/93.
14,1,3 - A solicitação das signatárias para cancelamento dos preços rcgistrados
deverá ser fonnulada com a antccedência de 30 [trinta) dias, facu]tâda à

Administração a aplicação das pcnaliclades, caso não aceita as razões do pedido.
14,1,4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita por
con cspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comDrovante aos autos
que deram origcm ao Registro de Preços.

14,1.4,1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endcreço da Beneficiária da

ÂRP, a comunicação será feita mediante publicação no órgão de divulgação oficial
clo MunicÍpio, considelando-se cancelado o registro na data da publicação oficial.

CLÁUSULA 15a - DAs PENALIDADEs E sANÇÔEs

15.1 Â licitânte e a belleficiáriâ da ARP que incorram em iníraçôes
administrativas sujcitam-se às seguintes sançõesl

I - aclvcrtência;

II - multa, na fbrnra prevista neste instrumento coDvocatól io;
III - suspensão temporária de participâção em licitação c impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 [dois] ânos; e

IV - declalaçío de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Públicâ, por prazo não supet"ior a 5 (cinco) anos.

15.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicados
cumulativamente com o inciso II [muita).
15.3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que plcjudique o andamento
do procedimento de ljcitação e de contratação.
15.4 - Fica estipulada a MULTA MOMTÓRIA de 0,30lo [três décimos pet centuais]
por dia de atraso sobr e o valor do bem atrasado quando a beueficiária da ARP, sem
justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação
assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será aplicadâ em dobro,
sobre todo o período moratório, e, decorridos 30 (triDta) dias corridos dc atraso, a

Administração poderá decidir pela continuidade .lâ multa or! pelo cancelamento do

es
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pedido ou docurlento correspondente em razão da inexecução tofal do l especti
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multâ nrevistâ no item

15.5 - Fica estipulada a MULTA COI\,IPENSATÓRIA de 20% lvinte por cento] sobre
o valor total registrado, na hipótcsc de inexecução parcial ou total, câractcrizada
esta quando a execuçâo do objeto for infcrior a 50yo (cinquenta por ccDto) do L0tal,
quando houver reiterado descumprimento das obrigações assurnidas, oLt qrrando o
alraso na execução ultlapassar o ltrazo lirlite de 30 [trinta] dias corridcs, a qrLe se

refere o itcm 16.4, hipótese em oue poderá ser caitcelado o pedido olt documento
col respondente.

1S.5.1 - Multa cle igual percentual será aplicada à licitante bcneficiár.ia da ARP que
descumprir o previsto nos itens 11.5 e 11.7, a ser aplicada sobre o valor estitnado
da Ata dc Registro de Preços,

15,6 - O valor correspondente a quâlquer multa aplicada à beneficiária da 
^RP,respeitados os Princípios do Contladitório e da Ampla Defesã, devcrá ser

depositado em até 10 [dez) dias corridos, após o recebimcnto da notificâçào, em
favol da Administração, ficando a beneficiár'ia da ARP obt.igada a comprovar o
recolhimento, mediaute â aprescntação da cópia do lecibo do dcpósito efctuado,
15.7 - Decorrido o prazo de 10 [cicz] dias corridos, para recolhimento da nulta, o

débito será acrescido de 1% [um por centoJ de mora por mês/fração, inclr.rsive
refelentc ao nês da qujtação/consolidação do débito, limitado o pagamento com

atraso em âté 60 (sessenta) dias con'idos, após a data da notificação, e, após cste
prazo, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

15.8 - A multa aplicarla será desconLada da beneficiária da ÁRP, no caso desta ser
credora (ie valor suficiehte,
15.9 - Se a multa aplicada for superior ao totâl dos pâgamentos eventllalmente
devidos, a beDeficiária da,{RP responderá pela sua diferença, podendo ser esta

cobrada judicialmente,

15.10 - Âs multas não têm caráter indenizatório e seu pagnmcnto não exjmirá â

beleficiária da ARP de ser acionada judiclalmente pelâ responsabilidadc civil
derivada de perdas e danos junto a Administração, decorrente das infi'ações
colnetidas.

15.11 - 0s valoles relativos à aplicação das rnultas serão retidos do pagamento da
beneficiária da ARP, durante o proccsso administrativo, no qual se discute â sua

regular aplicação, após o qual será devolvida à beneficiária cia ARP ou eslomada do

empellho respectivo.
15.12 - A aplicação da rnulta a que se relere o item 14.5 não impede a rescisacr

unilaterâl dâ ARP com a beneflciária nem que se apliquern as Cemais sanções
previstas ncstc Edjtal c na legislação perlinente.
15.13 - 

^ 
suspensão temporária de participação em licitàção e impedimento de

:ã

hx
c:contlatar com a Adrniristrâção serão aplicadas a licitânte quel
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15.13.1 - recusar-se iniustificadamentc, após ser coniidàrada adjudicaúria, a

assinar a Ata de Registro dc Preços, dentro do prazo es.!êltrdôqido, pela

lgTT,jo"ião, É."W0^
a

15.13.2 - nào mantiver sua propos[ai I: fr
15.13.3 - incorrer em inexecução das obrigaçôes assumjdas. t- " J#í
15.14 - A aplicaçào da sançào previstr no itcm 14.13 deve obstppi o pr
cluração de no máxjmo 2 [dois) anos e impede a participação da san onada em
procedimertos promovidcs por este MunicÍpio,
15.15 - 

^ 
declalação dc inidoneidacle ser'á aplicada a quem:

15,15.1 - fizer declaração falsa na fase de habilitação;
15.15.2 - apresentar documento faiso;
15,1.5.3 - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinâção ou qualquer. outro
cxpediente, o procedimenLo;

15.15.4 - afastar ou procurar âfastar participante por meio de violência, gravc
ameaça, fr'aude ou ofer.ecimento de vantagem de qualquer tipo;
15.15.5 - agir de má-fé nas obrigações assumidas, comprovada em procedimento
específico;

15.15.6 - tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quâisquer tributos;
15.15.7 - demonstral não possuir idoneidadc para contratar com a AdministraÇão,
ern virtude de atos ilícitos praticaCos, enr inírações à ordem econômicà, definidos
na lsin'8,884/94,
15,15.8 - tenha sofrido condenação dcfinitiva por ato de improbidade
adminis[rativa, na forma da lei,

15.16 - A declaração dc injdoneidade será aplicada pelo prazo rnáximo de 5 [cjncoJ
anos c produzirá seus efeitos perante a este Município.
15.17 - A autoridâde máxima do órgão ou entidade ó a autoridade competcnte

_ para impor â sllspensão tcmporária dc partjcipação em licitação e impedimcxto de

conl ralar rom a 
^dminisfraçào.15.18 - As penalidadcs de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar conl

a Administração Pílblica e a suspensão temporária de participação en) licitação e

itnpedimento dc contratar com a Administração têm os seus efeitos estendidos:
15.18.1 - às pessoas físicas que constiiuíram a pessoa jurídica, as quais

permaneceln impedidas de licitar com a Administração Pública erlquanto
perdurarem as caLtsas de penalidade, independentementc de nova pessca jurídica
que vierem a constituir ou de outra ern que figurarcm como sócios;

15.18.2 " às pessoas jurídicâs quc tenhâm sócios comuns com as pessoas físicas

re[cridas no it.cm anl.ur ior.
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16.1 - Intcgra esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico
anexos, bem como, a proposta das empresas com preços
segunda,

CLÁUSULA 17ê _ Do FoRo
17.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Aracati/Cn,

P NtrF! IT U,{Á DO

A§,ACATIffiffi
Àr,!êÂrri tt! rlL^i^cÁÍlrNsú

gistro de Preços e seus

qucr

e acordaclos assinam a presente ata em 02 (duasl vias do mesmo teor e forma, na
prescnça de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Aracati/CE, 03 de março de 2022.

CRISTIÁNE ARÁ IEIRA ALVES

Sccretár'ia Muni ipalde Saúde

Empresa Beneficiária da ARP:

FREDERICO ERNESTO e.
NOBRE DE

MELo:6s6r 2e65320 .l:ii:,Tll::':ii.,,,, .,..

DISTRIMÉDICA COMÉNCIO NT PNOOUTOS MÉDICOS E ODONTOLóGICOS LTDA
CNPI: 16.902.612l0001"00

FREDERICO ERNESTO NOBRE DE MEI,O

CPFt 656.129.653-20
Representante Lcgal
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dúvidas oriundas da utilização da presentc ata, E, assim sendo, por estarem justos
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